 PARECER JURÍDICO

Parecer n.:    035/2016
Referência:   Substitutivo ao PL 4243/2015 – análise efeito “abstenção” em deliberação.
Relatório
Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, sobre os efeitos da “abstenção” nas deliberações de matérias legislativas no âmbito do Poder Legislativo de Patos de Minas.
Informa que a análise jurídica se faz necessária para que a Mesa Diretora resolva questão levantada na reunião do dia 20/10/2016 quando da votação, em segundo turno, do Substitutivo ao Projeto de Lei 4243/2015, que “Dispõe sobre a regulamentação do serviço de taxi, e dá outras providências”.

Juntou certidão esclarecendo que naquela oportunidade “7 (sete) vereadores votaram favoráveis a aprovação da matéria; 2 (dois) vereadores votaram contrários a aprovação da matéria e 6 (seis) vereadores se abstiveram de votar. Estava ausente o vereador Lásaro Borges de Oliveira. O presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro não votou” e que “o Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro anunciou o resultado como aprovado por “6 (seis) votos favoráveis”. Entretanto, diante de dúvida sobre o resultado da votação foi requerido a recontagem dos votos e nova votação, quando então o vereador Francisco Carlos Frechiani pediu vista do projeto.”.
Com efeito, cumpre analisar se as abstenções são computadas ou não no número de vereadores presentes para fins de atingimento do quórum de maioria simples, necessário para aprovação da matéria.
Parecer
Análise da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno

O art. 58 da Lei Orgânica Municipal de Patos de Minas, por simetria
 ao art. 47
 da Constituição da República e art. 55
 da Constituição do Estado de Minas Gerais dispõe que “as deliberações da Câmara e de suas comissões são tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposição em contrário prevista na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.”.
O parágrafo único do art. 147 do Regimento Interno da Câmara de Patos de Minas, por sua vez, esclarece que o “Presidente ou o Vereador que o substituir votará nos casos de eleição da Mesa Diretora, nas matérias que exigem quorum de maioria absoluta, maioria qualificada de 2/3 e nos casos de empate nas demais votações, quando o seu voto é de qualidade.”.
Mais adiante, no art. 151
 o referido Regimento Interno, dispõe sobre os quóruns de aprovação de maioria simples, maioria absoluta, maioria qualificada (quórum especial ou qualificado).

Como se vê, não se pode confundir quórum de instalação da reunião (art. 58 da Lei Orgânica – maioria absoluta) com o quórum para votação das matérias legislativas. Aquele diz respeito ao número mínimo de vereadores necessários para instalar (abrir) a reunião e, este, ao número de votos necessários para aprovação das matérias legislativas em deliberação.


Quando o quórum é de maioria absoluta ou de 2/3 (dois terços) o ato de abstenção do voto não enseja maior complicação, porque o número é fixo, isto é, leva em consideração os integrantes da Câmara
. Entretanto, no caso de maioria simples, o quórum de aprovação é variável, a depender do número de presentes e até mesmo da ocorrência ou não de abstenção.
 
Entretanto, neste último ponto (abstenção) a Lei Orgânica de Patos de Minas e o Regimento Interno (Resolução nº 289, de 22 de maio de 2015) não dispõem quanto à possibilidade de o vereador se abster de votar nas deliberações, tampouco esclarece os possíveis efeitos do ato na formação do quórum de aprovação das matérias legislativas, reclamando, via de consequência, interpretação.
Da análise do Regimento Comum do Congresso Nacional, Doutrina e Jurisprudência


  
Quanto ao primeiro ponto, tendo em mira a atual organicidade do Direito e a essencialidade da função legislativa (democracia representativa), é intuitivo que o parlamentar presente à reunião deve, em regra, exercer sua atribuição representativa, tomando posição clara, favorável ou contrária às matérias legislativas em deliberação, só podendo deixar de votar nos assuntos de interesse pessoal, quando verificado o impedimento.

 

Aliás, é essa a diretriz expressa constante do art. 48 do Regimento Comum do Congresso Nacional (Resolução nº 01, de 1970): 

“Presente à sessão, o Congressista somente poderá deixar de votar em assunto de interesse pessoal, devendo comunicar à Mesa seu impedimento, computado seu comparecimento para efeito de quorum.”.

 

Quanto ao efeito da abstenção, o saudoso José Nilo de Castro
, citado por Antônio Carlos de Avelar Bastos, Procurador-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, em parecer exarado no âmbito do processo n.º 70018064840 – Tribunal Pleno, entende que ela não será tomada como voto. Vejamos: 

“(...) quorum é a presença mínima de Vereadores para início da sessão (sua abertura) e para a deliberação válida e eficaz. Tem-se, aí, diversidade de quorum.

Não há regra rígida de número (quorum) de Vereadores para iniciar a sessão. Varia de acordo com as Leis Orgânicas dos Municípios, por exemplo, um terço para início da sessão.  Todavia, para a deliberação impõe-se a observância de regra rígida, cuja fonte se busca na Carta Federal, em seu artigo 47.

Assim, salvo disposição em contrário, as deliberações da Câmara Municipal, como as de suas Comissões, serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta dos Vereadores.

Possuindo a Câmara Municipal nove Vereadores, para deliberar validamente, devem estar presentes cinco Vereadores, a maioria absoluta, o quorum de votação, dos quais três, constituindo a maioria simples, decidem.

Explicita-se mais. Lembra Mayr GODOY (op. Cit., p. 69-70) o seguinte: ‘...O que a Constituição exige é que a decisão seja tomada pela maioria de votos, dentre os presentes. A abstenção não é contada como voto, apenas para integrar o quorum, daí por que um só voto a favor, nenhum contra e várias abstenções podem decidir pela aprovação ou rejeição de determinada matéria’.” (destaques nossos)
 

Antônio Carlos de Avelar Bastos, Procurador-Geral de Justiça do Rio Grande do Sul, em parecer exarado no âmbito do processo n.º 70018064840 – Tribunal Pleno
, tece ponderadas observações sobre o assunto:
 Excetua-se, por razões óbvias, o denominado impedimento, cujo móvel está na presença de interesse pessoal, hipótese em que se avista vício de convicção tendenciosa, presumidamente desviante do rumo da representação coletiva ínsita ao mandato parlamentar. Havendo impedimento, não há ausência, senão presença efetiva, computável ao fim de quorum para deliberação. Como quorum para aprovação, o valor será o equivalente a um voto em branco: apesar da aparente pureza em neutralidade de um pronunciamento nem a favor, nem contra, está longe de ser algo inócuo, pois repercutirá no sentido de elevar o montante de votos necessários à aprovação, pesando na exata dimensão da “maioria dos votos presentes”. Se a abstenção motivada em impedimento acarreta presença e se faz computar como voto em branco; se se aprova por voto favorável da maioria dos votos presentes; então a eficácia prática será equivalente à negativa de aprovação.  

 
Há, em contrapartida, o mero abster, desmotivado (ou, melhor dizendo, fundado em móveis alheios à previsão legal de impedimento, por vezes estratagema de questionável conteúdo ético-parlamentar), a serviço da fuga do ato de votar. Tal acontecimento tem a força da ausência, repercutindo no quorum para deliberação como efeito de não estar presente (o que poderá, caso não preenchido o número mínimo de votantes, impedir a deliberação). No quorum para aprovação, nada determinará, porquanto inexiste presença, tampouco voto. (destaques nossos)


O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por seu turno, já teve a oportunidade de decidir no sentido de que “as abstenções não têm efeito sobre o resultado final da votação e são computadas exclusivamente no quorum de presença exigido para a validação da deliberação”.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CARÊNCIA DA AÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - LEI Nº 2.082/11, DO MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ - ALEGAÇÃO DE VÍCIO FORMAL POR NÃO ATINGIMENTO DA MAIORIA SIMPLES - QUORUM ALCANÇADO - REPRESENTAÇÃO INACOLHIDA. 
- Se presentes dez vereadores na sessão, um se abstém de votar, alcança-se a maioria simples necessária para aprovação do projeto de lei ordinária na hipótese deste obter ao menos 05 (cinco) votos favoráveis, haja vista que as abstenções não têm efeito sobre o resultado final da votação e são computadas exclusivamente no quorum de presença exigido para a validação da deliberação. 

- Restando atingido referido "quorum mínimo" na aprovação do projeto de lei que deu origem ao diploma legal questionado nesta ação direta, não vinga a alegação de inconstitucionalidade formal por ofensa ao art. 55, "caput", da Constituição do Estado.  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.14.085288-0/000, Relator(a): Des.(a) Belizário de Lacerda , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 28/09/2016, publicação da súmula em 07/10/2016) 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO LEGISLATIVO. CÔMPUTO DAS ABSTENÇÕES COMO VOTO CONTRÁRIO AOS PROJETOS DE LEI. IMPROPRIEDADE. ALTERAÇÃO DO QUORUM. VÍCIO FORMAL. LIMINAR. CONCESSÃO.
- A abstenção pronunciada pelo Vereador não pode ser computada como voto contrário, e, por conseguinte, deve a liminar ser concedida para evitar discussões futuras sobre a validade formal do ato legislativo.  (TJMG -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0607.10.001501-7/001, Relator(a): Des.(a) Alberto Vilas Boas , 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 14/09/2010, publicação da súmula em 17/09/2010) 
No mesmo sentido decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo:

MANDADO DE SEGURANÇA - Cassação de mandato - Denuncia - Recebimento pela maioria simples de votos favoráveis, excluindo-se da contagem as abstenções - Inteligência do Regimento Interno da Câmara - Recurso improvido (TJSP - Relator(a): Alberto Gentil de Almeida Pedroso; Comarca: Comarca nâo informada; Órgão julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Data de registro: 17/04/2007; Outros números: 3704935100)
 

Como se vê, em que pese a omissão na Lei Orgânica de Patos de Minas e no Regimento Interno, bem como a divergências de entendimentos sobre o tema, o entendimento prevalente da Jurisprudência pátria em especial na Corte Especial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais é a de que as abstenções não repercutem sobre o resultado final da votação.


Cumpre registrar, contudo, a existência de outra corrente interpretativa segundo a qual se considera aprovada uma matéria mediante o atingimento de um número de votos dos presentes que equivalha ao primeiro número inteiro subsequente à metade, independentemente do número de abstenções. Nessa ordem de ideias, no universo de votantes da maioria eventual, o número de votos “sim” haveria que superar a soma de votos “não”, acrescida das abstenções, para que uma matéria resultasse aprovada.


Esse, a propósito, é o entendimento defendidos pelos juristas Celso Ribeiro Bastos, Ives Gandra Martins, Alexandre de Moraes, Pinto Ferreira, Roberto Barcellos de Magalhães e José Wilson Ferreira Sobrinho, o qual fora, inclusive, acolhido em parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, de relatoria do Senador Jefferson Péres.
 

Conclusão

 
Ante o exposto, a despeito de a abstenção ser estranha e excepcional às atribuições representativas, porquanto o interesse público exige que o vereador efetivamente exerça sua função tomando posição clara, favorável ou desfavorável às matérias legislativas e entendimento divergente na doutrina quanto a contagem ou não das abstenções para efeitos de aprovação das matérias legislativas no quórum de maioria simples, verifica-se que o atual entendimento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais é no sentido de que “as abstenções não têm efeito sobre o resultado final da votação e são computadas exclusivamente no quórum de presença exigido para a validação da deliberação”
.

 
Não obstante a divergência de interpretação doutrinária e posição do TJMG relatadas neste Parecer, qualquer que seja a interpretação acolhida pela Mesa Diretora, visando reforçar a diretriz ético-parlamentar sugere-se seja incluído no Regimento Interno dispositivo prevendo claramente que o vereador presente à reunião, somente poderá deixar de votar em assunto de interesse pessoal, devendo comunicar e justificar à Mesa Diretora seu impedimento, computado seu comparecimento apenas para efeito de quórum, à semelhança da regra constante do art. 48 do Regimento Comum do Congresso Nacional (Resolução nº 01, de 1970).
 

Patos de Minas, 04 de novembro de 2016.

Itamar José Fernandes

Procurador e Assessor Jurídico

OAB/MG 88.798 / Matrícula 00936
Gabriel Gomes Canêdo Vieira de Magalhães

Procurador e Assessor Jurídico

OAB/MG 133.706 / Matrícula 1083
� AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 28, II, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE INHAPIM. ART. 158, V, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. VIOLAÇÃO.  A autonomia concedida ao ente federado encontra limite no princípio da simetria. Em relação ao processo legislativo, a Constituição Estadual estabelece que as deliberações da casa, salvo as exceções constitucionalmente previstas, serão tomadas por maioria simples. Assim, em relação ao quórum de tais deliberações, não pode a lei orgânica municipal e, tampouco, o regimento interno da Câmara, dispor de modo diverso.  (TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.13.038792-1/000, Relator(a): Des.(a) Antônio Sérvulo, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 10/09/2014, publicação da súmula em 26/09/2014)


� Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.


� Art. 55 – As deliberações da Assembleia Legislativa e de suas comissões serão tomadas por voto aberto e, salvo disposição constitucional em contrário, por maioria de votos, presente a maioria de seus membros.


� Art. 151.  Para efeito de cálculo do quórum, entende-se por:


I  –  maioria  simples,  qualquer  número  inteiro  acima  da  metade  dos presentes;


II  –  maioria  absoluta,  qualquer  número  inteiro  superior  à  metade  dos membros da Câmara;


III  –  maioria  qualificada,  a  que  corresponde  a  2/3  (dois  terços)  dos integrantes da edilidade.


Parágrafo único. Constituem quórum especial ou qualificado os constantes dos incisos II e III.


� Tendo em vista que a Câmara Municipal atualmente é composta por dezessete vereadores, a maioria absoluta se perfaz, em qualquer caso, com nove votos.


� Direito Municipal Positivo. 5ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2001. 172/173 pp., citado no parecer emitido por Antônio Carlos de Avelar Bastos, Procurador-Geral de Justiça, em exercício no âmbito do processo n.º 70018064840 – Tribunal Pleno.


�http://www.tjrs.jus.br/busca/search?q=&proxystylesheet=tjrs_index&client=tjrs_index&filter=0&getfields=*&aba=juris&entsp=a__politica-site&wc=200&wc_mc=1&oe=UTF-8&ie=UTF-8&ud=1&lr=lang_pt&sort=date%3AD%3AR%3Ad1&as_qj=&site=ementario&as_epq=&as_oq=&as_eq=&partialfields=n%3A70018064840&as_q=+#main_res_juris


� <� HYPERLINK "file:///D:/Downloads/getPDF(1).asp(1).pdf" �file:///D:/Downloads/getPDF(1).asp(1).pdf�.> Acesso em 31/10/2016. 


� JMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.14.085288-0/000, Relator(a): Des.(a) Belizário de Lacerda , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 28/09/2016, publicação da súmula em 07/10/2016.
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